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PREFEITURA DO MUNICiPlO DE CAJATI

- ESÍÂDO DE SÀO PAULO.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÂO

DECRETO NO 1.896, DE 16 DE SÉTEMBRO DE 2022

*DISPôE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de são Paulo, usando das atribuições que lhê são conferidas pela Lei no 19A9 de 16/09/2022,

D E c R E T A

Art. 10 Fica o Éxecutivo autorizado, a abertura de crédito adicional esPecial no valor de R$
32.OOO,OO (trinta e dois mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

PODER EXECUTIVO vÂLoR - R$

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CHEFIA DE GABINETE

MANUTENçÃO DA CHEFIA DE GABINÊTE

5.000,00

DEPÂRTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E ASSIT SOCIAL

DEP SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

3.3.90.40

TOTÀL CREDITO ESPECIAL 32.OOO,OO

Art. 20 O recurso necessário para ãtendimeíto dos encargos previstos para execução do artigo
anterior, será provenienfe das anulações parciêis Cas seguintes dotaçôes orçamentárias, a saber:

o2 PODER ÉXÊCUTIVO

02.01 GABINÉTE DO PREFEITO MUNICIPAL

CHEFIA DE GABINETE

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP r 1.950-000 - Cajatr, SP
E-marl: admin,stracao@cajaU.sp.gov.br - Telefone: (13) 3854-8700

o2.01

o2.o1.or
o4.122,OOO2.2023

Se!-vaços de tecnologia da informação e comunicação - FONTE 013.3.90.40

DEPARTAMENTO DE ADMINIST

DE APOIO ADMINISTRÂTIVO
o2.o3
o 2.o3.0 2

04.124.O0O4.2022 SESMT - SERV, ESPECIAL EM ENG. DE SEGURANçÂ

Serviços de tecnologia da rnformação e comunicação - FONTE 013.3.90.40

2.000,00

PAEDDAUTMAN

o2.03.o7

3,3.90.40

DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS

SEçAO DE MANUTENçAO DE PROPRIOS MUNICIPÂISo2.05.o3

@sMUrcrPArs
2.000,003.3.90.40 Serviços de tecnologia da informaçâo e comunicação - FONTE 01

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
o 2.10.o3 orvrsfo DE ATENçÃo Á saÚDE

NPI - NÚCLEO DE PROCESSÂMENTO E INFORMAçÃO10.301.0012.2077
10.000,00Serviços de tecnologia da informação e comunicação - FONTE 013-3.90.40

o 2.1 1.O 1

04.244. OO 13.2040
7.000,00

VALOR - R$

Páoina ,. de 2

o2

6.000,00

SEçÃO DE PATRIMôNIO

04.L22.OOO4.2021

Serviços de tecnologia da rnformação e comunicação FONTE 01

o 2.05

15.452.OO06,2029

o 2.11

lservrços de tecnolcAra da informação e comunicação - FONTE 01

o 2,o 1.0 r
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PREFETTURA oo murtcíPlo DE cAJATI
- ESTADO DE SÂO PAULO.

DEPARTAíUTENTO DE ADMTÍ{ISTRÂçÃO

DECRETO NO 1.896, OE 16 DE SETEMARO DE 2022

MARIA
Diretora

AÉ. 30 Este Decreto en á em vigor na data de a publicação. revogâdas as disposições em
contrário

R RE-S UBLIQUE-SE E CU PRA-SE.

tz
Prefeito Município ds

RIN LÂS BITE URT
rídicoiretor do Departamento lu

REGTSTRADo No sERViço ADMt'llsyúrtvo DA PREFEITURA oo pruttcÍpro DE cA]ATi, EM 16 DE SETEMBRo
DE 2022 E PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

D
o Depto. de

S SANTOS DOMINGUES
Administração

04.L22.OOO2,2023 MANUTENçÃO DÂ CHEFIA DE GABINETE

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 - FICHA 7 6.000,00

o 2.03 itriaimçfoDEPARÍAMENTO DE ADM

o2.o3.o2 orvisÃõ DE aPoro ADMitrrsrmrrvo
04,12a.ooo4.2022 SESMT - SERV. ÉSPECIAL EM ENG. DE SEGURÂNçA

3.3.90.39 outros Serviçcs de Terceiros - Pessoa lurídica - FoNTE 01-FICHA 119 5.000,00

02.ot.o7 -rçilo óe prrnruôxro
o4,122,OOO4.2021 MÂNrrrÉNaÃo DA sEaÃo DE PArnruôxro
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE o1-FICHA 166 2.000,00

0 2.05 DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS

o 2.0s.o3 DE MANUTEN

DE MANUTEN DEP OS MUNICIPAIS15.452.O006.2029

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE o1-FICHÁ 219 2.000,00

o 2.10 runoo lruxrcrpÀi óe slúoe
o 2.10.03

10.301.OO 12.2077 NPI-N CLEO DE PR.OCESSAMENTO E INFORM

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE o1-FICHA 621

02.11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E NCIA SOCIÂL

10.000,00

02.11.0I DIVISAO DE PROTEçAO SOCIAL

OA.2/t4.OO13.2OaO FUNDO MUNICIPAL DE NCIÂ SOCIAL

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídi.a - FONTÊ ol-FICllA 708 7.000,00

roul oes aruuções 32.OOO,OO
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DE PRóPRIoS MUNICIPAIS

orvrsÃo or lrerçÂo Á slúo:

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: ad ministracao@calati.sp.gov. br - Tel€fone: (13) 3854-8700


